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do Líbano, 500 (SQL 036.099.0005-9), estão dispensadas de 
anuência do DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 
7º da Resolução 07/CONPRESP/2004, sendo que as diretrizes de 
preservação da referida resolução serão analisadas diretamente 
no processo de licenciamento junto aos órgãos de licenciamen-
to edilício, conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 BIBLIOTECA MUNICIPAL MÁRIO DE 
ANDRADE

 PORTARIA Nº 12 , DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Institui a Comissão Interna de Desenvolvimento de Cole-

ções da Biblioteca Mário de Andrade.
A diretora da Biblioteca Mário de Andrade, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Comissão Interna de Desenvolvi-

mento de Coleções da Biblioteca Mário de Andrade - BMA, à 
qual caberá deliberar sobre seleção, aquisição, doações, desbas-
te e descarte de obras de seu acervo.

Parágrafo único. A atuação Comissão a que se refere o 
“caput” deste artigo deve guardar conformidade com a missão 
da instituição e de suas respectivas coleções, pautando-se pela 
ética, imparcialidade, transparência, colaboração, responsabili-
dade e legitimação dos processos decisórios.

Art. 2º São atribuições da Comissão de Desenvolvimento de 
Coleções da BMA:

I - assessorar técnica e cientificamente no desenvolvimento 
de coleções, tendo capacidade deliberativa nas tratativas rela-
cionadas à implementação de uma Política de Desenvolvimento 
de Coleções da BMA;

II - promover, por meio do diálogo entre seus membros 
e consultores externos, a efetivação dos preceitos e objetivos 
dispostos na Política de Desenvolvimento de Coleções;

III - fortalecer os alicerces teóricos, bem como os processos 
da Política de Desenvolvimento de Coleções da BMA.

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes servi-
dores:

I - Diretor da BMA, que a presidirá;
II - Supervisor de Acervo;
III - Supervisor de Atendimento;
IV - Supervisor de Planejamento;
V - Supervisor de Ação Cultural;
VI - Coordenador de Tratamento de Informação;
VII - Coordenador de Aquisições;
VIII - Coordenador da Coleção de Obras Raras e Especiais;
IX - Coordenador da Coleção Geral;
X - Coordenador da Coleção de Arte;
XI - Coordenador da Coleção São Paulo e Mapoteca;
XII - Coordenador da Coleção Circulante;
XIII - Coordenador do Arquivo Histórico;
XIV - Coordenador de Conservação e Preservação;
XV - Coordenador da Hemeroteca.
Art. 4º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois 

meses para discutir, avaliar e decidir a respeito das questões 
referentes ao desenvolvimento das coleções.

§ 1º A elaboração das atas de reunião incumbirá a servidor 
mediador previamente convocado pela comissão.

§ 2º Sempre que houver necessidade, a Comissão poderá 
se reunir extraordinariamente, para deliberar sobre assuntos 
urgentes, mediante convocação, por seu presidente, com ante-
cedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 5º Uma vez por ano, a Comissão convocará consultores 
externos, especialistas nos campos de conhecimento referentes 
às suas coleções, a fim de providenciar diagnósticos de atuali-
zação e obter orientações pertinentes.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA Nº 13/2021 - SMC/BMA
A Gestora local da Biblioteca Mário de Andrade, com fun-

damento no Decreto Municipal nº 58.589/2018, alterado pelo 
decreto nº 58.790/2019 e na Portaria nº 035/2018 - SMC - G, à 
vista dos elementos constantes no processo administrativo nº 
6025.2021/0017143-7 e o Parecer 051094644, nos termos do 
item 7.1. das Disposições Gerais do Decreto supramencionado, 
que trata da cessão de acervos da Secretaria Municipal de Cul-
tura da Prefeitura Municipal de São Paulo,

RESOLVE: 
1. Autorizar a reprodução onerosa das imagens, que se 

encontram na Hemeroteca da Biblioteca Mário de Andrade, 
que serão utilizadas na Exposição Carolina Maria de Jesus, de 
acordo com o requerimento 051096937 e manifestação favo-
rável 051097186.

2. O cessionário não poderá utilizar a imagem para finali-
dade diversa da prevista nesta Portaria.

3. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

4. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pela servidora Danielle dos Santos Coelho 
RF 778.618-2 GESTOR RESPONSÁVEL.

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 COMUNICADO
Processo n° 6025.2021/0016188-1
Comunicamos que o Centro Cultural da Cidade de São 

Paulo, situado à Rua Vergueiro, 1000 – Liberdade permanecerá 
fechado durante o período de 20/12/2021 a 09/01/2022, para 
realização de serviços gerais, dedetização, desratização, limpeza 
de caixas d'água e demais serviços de manutenção predial.

Os servidores lotados no Equipamento farão a compensa-
ção das horas não trabalhadas na proporção de uma hora por 
dia, a partir da publicação deste comunicado, sem prejuízo do 
cumprimento da jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SME Nº 5.396, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2021

6016.2021/0085098-0

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAR, SE-
LECIONAR E INDICAR ESPETÁCULOS, PROJETOS 
CULTURAIS E/OU ARTÍSTICOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:
- a necessidade de se assegurar o fiel cumprimento do 

disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos artigos 13 a 17 do 
Decreto nº 44.279/03;

- a importância de se analisar, selecionar e indicar eventos, 
espetáculos de caráter cultural/artístico, bem como indicar pro-
fissionais para a seleção desses eventos/espetáculos:

Telefone: (11) 3164-6352 Celular: (11) 94748-7754
E-mail: contato@belavistacultural.com.br Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: BANCO VR S/A 
CNPJ: 78.626.983/0001-63
Email: mmotta@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 6.000,00 (seis mil 

reais), conforme doc. SEI 050777693
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050777709
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 PORTARIA Nº 109, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Republicada por conter incorreções no DOC de 

28/08/2021
Constitui a Comissão de Avaliação a que se refere o item 

31 do Edital de Concurso para contratação de artistas para o 
Programa Território Hip Hop - Edital nº 17/2021/SMC/CFOC/SFC.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, considerando os termos 
do Edital nº 17/2021/SMC/CFOC/SFC, publicado no Diário Ofi-
cial de 23 de julho de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação a que se 

refere o item 31 do Edital de Concurso para contratação de 
artistas para o Programa Território Hip Hop - Edital nº 17/2021/
SMC/CFOC/SFC, a ser composta pelos seguintes membros:

I - membros do poder público: 
a) Priscila Machado Lima, RF nº 823662.3/1, que a pre-

sidirá;
b) Claudia Karina dos Santos Assef, RF nº 858773.6, como 

membro titular;
c) Ivo José dos Santos, RF nº 839145.9, como membro 

titular;
d) Juliana Gervaes Barbosa, RF nº 823043.9, como primeira 

suplente;
e) Miguel Atticciati Prata, RF nº 879405.7, como segundo 

suplente.
II - membros da sociedade civil titulares: 
a) Eduardo Sebastião Romano, CPF nº 341.852.208-47;
b) Rosângela Ribeiro Rocha, CPF nº 053.299.168-01.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 952
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0008746-0 - (Demolição em Bem Tombado 

e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Marcelo Albuquerque de Morais
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Rua José Dias Miranda, 
99 (SQL 112.286.0086-3), estão dispensadas de anuência do 
DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 13 da Resolu-
ção 17/CONPRESP/2014, sendo que as diretrizes de preservação 
da referida resolução serão analisadas diretamente no processo 
de licenciamento junto aos órgãos de licenciamento edilício, 
conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0009534-0 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Marcos Gusmão Matheus
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Rua Hungria, 1000 (SQL 
083.228.0016-9), estão ISENTAS de análise do DPH/CONPRESP. 

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0008951-0 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Odilon Lopes de Oliveira
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Rua Passo da Pátria, 821 
(SQL 080.152.0004-0), estão dispensadas de anuência do DPH/
CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 5º da Resolução 
21/CONPRESP/2015, e da Resolução 08/CONPRESP/2015, sendo 
que as diretrizes de preservação das referidas resoluções serão 
analisadas diretamente no processo de licenciamento junto aos 
órgãos de licenciamento edilício, conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0008908-0 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Serviço Social da Indústria - SESI/SP / 

Gunnar Troppmair
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Rua Bom Pastor, 654 
(SQL 040.037.0010-4), estão dispensadas de anuência do DPH/
CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 6º da Resolução 
11/CONPRESP/2007, sendo que as diretrizes de preservação da 
referida resolução serão analisadas diretamente no processo 
de licenciamento junto aos órgãos de licenciamento edilício, 
conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0008821-1 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Igenomix Brasil Laboratório de Medicina 
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme 
manifestação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informa-
mos que as intervenções, no lote situado à Avenida República 

Razão Social: Bela Vista Cultural LTDA
CNPJ: 25.331.742/0001-20 CCM: 5.529.711-0

Endereço: Avenida Ipiranga, 84 1704 - República - São 
Paulo - SP - CEP 01046-010
Telefone: (11) 3164-6352 Celular: (11) 94748-7754
E-mail: contato@belavistacultural.com.br Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSA-

MENTO S.A 
CNPJ: 02.535.864/0001-33
Email: fiscal@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 185.546,10 (cento 

e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e dez 
centavos), conforme doc. SEI 050780837

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 185.546,10 (cento e oitenta e 

cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos) 
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050780863
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016641-7 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 050780524, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural, a Autorização 
de Captação e o Contrato de Incentivo (050780537) firmado 
entre BELA VISTA CULTURAL LTDA ME, CNPJ: 25.331.742/0001-
20, e VR PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 
CNPJ: 00.890.131/0001-91, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: FLORES, CORES E SABORES DOS ALI-

MENTOS 
PROPONENTE
Razão Social: Bela Vista Cultural LTDA

CNPJ: 25.331.742/0001-20 CCM: 5.529.711-0
Endereço: Avenida Ipiranga, 84 1704 - República - São 

Paulo - SP - CEP 01046-010
Telefone: (11) 3164-6352 Celular: (11) 94748-7754
E-mail: contato@belavistacultural.com.br Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: VR PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRA-

TIVOS LTDA
CNPJ: 00.890.131/0001-91
Email: thay.duarte@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 6.458,92 (seis mil 

quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centa-
vos), conforme doc. SEI 050780537

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 6.458,92 (seis mil quatrocentos 

e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos) 
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050780570
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016640-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 050780137, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação e 
o Contrato de Incentivo (050780141) firmado entre BELA VISTA 
CULTURAL LTDA ME, CNPJ: 25.331.742/0001-20, e VR ASSESSO-
RIA DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.878.268/0001-47, AU-
TORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o 
empenho no valor descrito abaixo para concessão do incentivo 
fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas condições abaixo 
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas 
legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: FLORES, CORES E SABORES DOS ALI-

MENTOS 
PROPONENTE
Razão Social: Bela Vista Cultural LTDA

CNPJ: 25.331.742/0001-20 CCM: 5.529.711-0
Endereço: Avenida Ipiranga, 84 1704 - República - São 

Paulo - SP - CEP 01046-010
Telefone: (11) 3164-6352 Celular: (11) 94748-7754
E-mail: contato@belavistacultural.com.br Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: VR ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.878.268/0001-47
Email: rmribeiro@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 14.254,98 (qua-

torze mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e oito 
centavos), conforme doc. SEI 050780141

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 14.254,98 (quatorze mil duzen-

tos e cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050780163
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016638-7 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 050777691, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação e 
o Contrato de Incentivo (050777693) firmado entre BELA VISTA 
CULTURAL LTDA ME, CNPJ: 25.331.742/0001-20, e BANCO VR 
S/A, CNPJ: 78.626.983/0001-63, AUTORIZO, com fundamento 
no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: FLORES, CORES E SABORES DOS ALI-

MENTOS 
PROPONENTE
Razão Social: Bela Vista Cultural LTDA

CNPJ: 25.331.742/0001-20 CCM: 5.529.711-0
Endereço: Avenida Ipiranga, 84 1704 - República - São 

Paulo - SP - CEP 01046-010

TICKET SERVICOS SA, CNPJ: 47.866.934/0001-74, AUTORIZO, 
com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho 
no valor descrito abaixo para concessão do incentivo fiscal 
instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 59.119/2019, nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Festival Cultura de Boteco 
PROPONENTE
Razão Social: MIGUEL ANGELO PADBERG ICASSATTI

CPF/CNPJ: 154.013.778-35 CCM: 6.608.906-9
Endereço: Rua Maestro Elias Lobo, 1020, apto. 12 - Jardim 

Paulista - São Paulo - SP
Telefone: (11) 2371-3634 Celular: (11) 98141-4670
E-mail: miguel@culturadeboteco.com.br Cooperativa: Não

INCENTIVADOR
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
CNPJ: 47.866.934/0001-74
Email: gestao.fiscal-br@edenred.com
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 598.750,00 (qui-

nhentos e noventa e oito mil setecentos e cinquenta reais), 
conforme doc. SEI 050930931

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 598.750,00 (quinhentos e no-

venta e oito mil setecentos e cinquenta reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050930945
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016923-8 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 050914725 o Termo de Respon-
sabilidade de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de 
Captação e o Contrato de Incentivo (050914731) firmado entre 
Camila de Barros Santana, CNPJ: 18.893.138/0001-22, e GJP 
ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA, CNPJ: 07.687.928/0035-
84?, AUTORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/
SF/2018, o empenho no valor descrito abaixo para concessão 
do incentivo fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas con-
dições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e 
demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Speto
PROPONENTE
Razão Social: Camila de Barros Santana

CNPJ: 18.893.138/0001-22 CCM: 4.829.513-2
Endereço: RUA BRENTANO, 580 COND. 31A, VILA HAM-

BURGUESA - SÃO PAULO - SP
Telefone: S/N Celular: S/N
E-mail: camila.barros.santana@gmail.com Cooperativa: Não

INCENTIVADOR
Razão Social: GJP ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA
CNPJ: 07.687.928/0035-84
Email: FISCAL@GJPHOTELS.COM
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 9.378,00 (nove mil 

trezentos e setenta e oito reais)?, conforme doc. SEI 050914731
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 9.378,00 (nove mil trezentos e 

setenta e oito reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050914755
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016777-4 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 050848416, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação e 
o Contrato de Incentivo (050848419) firmado entre GJP ADMI-
NISTRADORA DE HOTEIS LTDA, CNPJ: 07.687.928/0035-84, e 
LUCHI COMUNICACAO LTDA, CNPJ: 04.487.241/0001-68, AU-
TORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o 
empenho no valor descrito abaixo para concessão do incentivo 
fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas condições abaixo 
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas 
legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: TECK CULTURAL
PROPONENTE
Razão Social: LUCHI COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 04.487.241/0001-68 CCM: 3.500.494-0
Endereço: Rua Jesuíno Arruda, 318 CJ. 82 - Itaim Bibi - São 

Paulo - SP - CEP 04532-080
Telefone: (11) 98346-1809 Celular: (11) 98346-1809
E-mail: felipelisssp@gmail.com Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: GJP ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA 
CNPJ: 07.687.928/0035-84
Email: FISCAL@GJPHOTELS.COM
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), conforme doc. SEI 050848419 
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050848439
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0016642-5 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 050780831, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural, a Autorização 
de Captação e o Contrato de Incentivo (050780837) firmado 
entre BELA VISTA CULTURAL LTDA ME, CNPJ: 25.331.742/0001-
20, e VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A., 
CNPJ: 02.535.864/0001-33, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: FLORES, CORES E SABORES DOS ALI-

MENTOS 
PROPONENTE

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 31 de agosto de 2021 às 05:00:27
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2019/0071127-7

PORTARIA Nº 230 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão Es-
pecial de Estágio Probatório da EMEI MARCIANO VASQUES PE-
REIRA, PROFº, constituída pela Portaria nº 260 de 24/10/2019, 
publicada no DOC de 30/10/2019, pág. 59

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO
584.388.0/2 Maria Luiza Silvage Coordenador Pedagógico
695.571.1/1 Vivian Pimentel Moraes da Silva Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Art. 2º - Incluir na comissão:
RF/VC SERVIDOR CARGO
824.347.6/1 Amanda Maria Franco Liberato Coordenador Pedagógico
737.994.3/2 Denise Toledano Lemos Ferraz Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Art. 3º– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 260/2019

 6016.2017/0016607-0

PORTARIA Nº 232, DE 30 DE AGOSTO DE 
2021.

A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581, 
de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, 
na Instrução Normativa SME nº 9/19 do que consta no SEI Nº 
6016.2017/0016607-0, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado, a partir 
de 18/08/2021, o encerramento das atividades do BERÇÁRIO 
OLÍVIA PALITO, localizado na Rua Padre Estevão Pernet, nº 
841 - Bairro: Tatuapé, São Paulo, mantido por BERÇÁRIO CHA-
MEGUINHO LTDA-ME, CNPJ: 07.716.758/0001-70, autorizado 
pela Portaria DRE PE n° 19/14, DOC de 16/04/14, alterada pelas 
Portarias DRE PE nº 87/16, DOC de 05/05/2016 e pela Portaria 
DRE PE nº 72/17, DOC 27/05/17.

Art. 2º O acervo da referida instituição ficará sob a res-
ponsabilidade de Olivia dos Santos, no seguinte endereço: Rua 
Caldas Novas, nº 58 – Bairro: Vila Guilhermina, São Paulo/ SP.

Art. 3° A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2021/0089605-0

PORTARIA Nº 01, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
O Diretor de Escola da EMEI Professora Dinah Galvão, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:
- Renata Araujo Dias R.F. nº 800.157.3/1;
- Kátia Regina Barbosa Coelho R.F. nº 727.526.9/1 e 2.;
- Jane do Socorro dos Santos Pereira R.F. nº 744.121.5/2

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 
dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0089605-0, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2021/0072322-8

PORTARIA Nº 188, DE 31 DE AGOSTO DE 
2021.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29, de 
17/10/19 e do que consta do PA nº 6016.2021/0072322-8, e 
CONSIDERANDO:

- O disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-
pal nº 57.575/16;

RESOLVE:
Art. 1º - O INSTITUTO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE 

FÁTIM A, CNPJ: 02.020.676/0001-72, situado na Rua Antonio 
Maria Bessa, 102C – Cidade Líder - São Paulo - CEP: 08280-
460, tem seu credenciamento realizado, nos termos do artigo 
18 da Instrução Normativa SME nº 29/2019, com a Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo/Diretoria Regional de 
Educação Itaquera

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento, a 
Diretoria Regional de Educação Itaquera emitirá novo “Certifi-
cado de Credenciamento Educacional” que reabilitará a Organi-
zação para a celebração de parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, na conformidade das normas específicas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização parceira for denunciada por inadim-

plência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2019/0101207-0

PORTARIA Nº 381, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18, e do que consta do processo SEI nº 6016.2019/0101207-
0 expede a presente Portaria:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do CEI RECANTO 
DOS PEQUENINOS II, localizado na Rua Jabiru, 202, Parque 
Guaianazes, São Paulo, mantido pelo CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DE VILA RAMOS - CIAS, CNPJ 
56.322.076/0001-98, com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho 
da instituição.

Art. 2º. A autorização de que trata o artigo anterior, encon-
tra-se na conformidade do disposto no artigo 79 da Portaria 

relação dos servidores em estágio probatório e seus respectivos 
membros relatores conforme segue:

I – Excluir
Nome do(s) Servidor (es) RF/VC
SIMONE CRISTINA RIBEIRO 783.436.5/1
SILVANA DE FREITAS OSÓRIO SOARES 709.578.3/3
LEISE DIENE DA SILVA KOBAYASHI 780.953.1/1

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
ROSIANE LIMA SOUSA 791.967.1/1
Nome do(s) Servidor(es) Ingressante(s) RF/VC Data de Ingresso
ANA ROSA GRISE GIOVANETTI 842.510.8/1 29/03/2018
IRIS FRAZZATTO RIGO 850.769.4/1 09/08/2018
MARIANA DA SILVA SANTOS 847.004.9/1 11/01/2018
THIAGO NASCIMENTO 846.102.3/1 19/04/2018
VALDECI OLIVEIRA CRUZ 878.972.0/1 13/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 329/2019.

PORTARIA Nº 212/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 241/ 2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI MACHADO DE ASSIS,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 241/2019 de 18/10/2019, publi-

cada no DOC de 26/10/2019, página 52 que tornou publica a 
relação dos servidores em estágio probatório e seus respectivos 
membros relatores conforme segue:

I – Excluir
Nome dos Servidores RF/VC
JOSINEIDE BARROS DE LIMA 840.774.6/1
MIRIAN TIYO SAKAI LOURENÇO 840.831.9/1

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
ROSELI BONIFÁCIO 752.273.8/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
MARILDA DOS SANTOS FERREIRA 851.400.3/1

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 241/2019.

PORTARIA Nº 211/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 214/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP no 
CEI Vereador Rubens Granja,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 93/2020 de 03/06/2020, publicada 

no DOC de 21/08/2020, página 17 que tornou publica a relação 
dos servidores em estágio probatório e seus respectivos mem-
bros relatores conforme segue:

I – Excluir
Nome do Servidor RF/VC
Natália Tazinazzo Figueira de Oliveira 770.617.1/1

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
Luana Major Floresta 794.342.3/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
Marina Alves Correia 879.690.4/1 17/03/2020
Marilene Souza dos Reis Silva 879.827.3/1 28/08/2020
Miriam Priscila Citeli Kodama 879.644.1/1 29/10/2020
Nome do Membro Relator RF/VC
Magnólia Pereira dos Santos 693.912.1/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
Ana Paula Demetrio Bacci 849.300.6/1 15/08/2018
Maria Patrícia de Souza 783.071.8/3 23/07/2018
Maria Teresa Sotero da Silva 878.641.1/1 24/01/2020
Alessandra Vanessa Pellegrino 730.276.2/2 20/08/2018

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 93/2020.

PORTARIA Nº 194/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Publicação por Omissão do DOC de 20 de AGOSTO 

de 202
6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 289/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP no 
CEI ONADYR MARCONDES

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 289/2019 de 22/10/2019, publica-

da no DOC de 26/10/2019, página 51 tornou publica a relação 
dos servidores em estágio probatório e seus respectivos mem-
bros relatores conforme segue:
Nome dos Servidores RF/VC

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
Jacilene Ferreira de Lima 746.020.1/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
Meiri de Cássia Ramos 813.893.1/2 17/03/2021

Art 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 194/2021

6016.2019/0070726-1

PORTARIA Nº209/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, instituída pela Portaria nº 275/2019 de 21/10/2019, 
publicada no DOC de 25/10/2019, página 132

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão os servidores
RITA DAS DORES FONSECA, R.F. 678.350.3/2
CLAUDIO RODRIGUES ALVES, R.F. 790.495.9/1
APARECIDA VIEIRA DA SILVA, R.F. 668.859.4/2
II – Incluir na citada Comissão o servidor
NOELI AUGUSTA DE OLIVEIRA SEVERO, R.F. 779.015.5/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 275/2019.

6016.2019/0070726-1
PORTARIA Nº 210/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, instituída pela Portaria nº 214/2019 de 21/10/2019, 
publicada no DOC de 25/10/2019, página 129.

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão o servidor
Natália Tazinazzo Figueira de Oliveira, R.F. 770.617.1/1
II – Incluir na citada Comissão o servidor
Luana Major Floresta, R.F. 794.342.3/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 214/2019.

I - EXCLUIR os servidores
Mauricio Canuto Rocha RF 792.461.5/1 Assistente de Diretor
Eduardo Pereira de Oliveira RF 606.226.1/2 Assistente de Diretor
Pamela Regina Liborio de Moraes RF 804.898.3/1 Coordenador Pedagógico
Miriam Halcsih Machado RF 678.839.4/1 Coordenador Pedagógico

II - INCLUIR os servidores
Viviane Rodrigues Fernandez RF 776.924.5/1 Assistente de Diretor
Silvia Helena de Oliveira Pereira RF 673.891.5/1 Assistente de Diretor
Lucila Hernandes da Silva RF 808.268.5/1 Coordenador Pedagógico 
Elaine Cristina Passos de Miranda RF 778.092.3/1 Coordenador Pedagógico

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na RE-
LATORIA de

VIVIANE RODRIGUES FERNANDEZ – RF 776.924.5/1:
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Giovana Soares da Silva 814.806.6/2 06/10/2017
Graziele Lopes da Silva 786.721.2/5 16/01/2018
Juliana Martinek Salgado 849.895.4/1 03/07/2018
Gisele da Silva 838.853.9/2 29/01/2018
Romário Teles Ribeiro 848.199.7/1 03/05/2018
Jesse Ferreira Chini 849.816.4/1 13/06/2018
Andressa Maria Gomes da Silva 782.028.3/2 06/06/2018
Daniela Yumi Akiyoshi Cancoro 850.073.8/1 13/07/2018
Daniela Orestes dos Santos Zambon 848.371.0/1 04/05/2018
Raquel Gonçalves de Carvalho 886.598.1/1 20/04/2021

Art. 3º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na RE-
LATORIA de

SILVIA HELENA DE OLIVEIRA PEREIRA – RF 673.891.5/1:
Lucimar Pereira da Silva Nascimento 839.773.2/1 09/05/2017
Rosiane Figueira Cabral 786.717.4/3 16/03/2018
Silvia Roberta Eufrasio de Souza 854.645.2/1 12/11/2018
Diego Trindade de Souza 848.114.8/1 20/12/2018
Renato Aparecido Leopoldino 842.934.1/2 31/08/2018
Angela de Souza 859.777.4/1 03/10/2019
Samir Toni de Oliveira 848.263.2/1 26/04/2018
Marcos Assis da Silva Junior 886.589.2/1 10/05/2021
Luana Cristina Maia 857.255.1/1 08/03/2019

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº189/2019, DOC de 31/10/2019, Portaria nº 278 
/2019, DOC de 07/10/2020 – pág. 14 e Portaria nº 296/2020, 
DOC de 17/10/2020 - pág. 13.

PORTARIA Nº 252, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0071700-3
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 153/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI PROFA. ANTONIETA DE BARROS

RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na RE-

LATORIA de VANESSA ESPOSITO GIL RABELO – RF 737.770.3/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Nicolle Amanda Oliva 837.134.2/2 20/02/2020
Adriano do Santos Torres 881.668.9/2 06/04/2021
Celio Roberto Silva dos Santos 881.785.5/2 27/04/2021
Marcia Cristina da Silva Souza 886.738.1/1 06/04/2021

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na 
RELATORIA de ADRIANA HELENA DOS SANTOS SILVA – RF 
742.417.5/2:
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Lucimeire Souto Santos 774.585.1/3 14/09/2018
Maria Antonia de Souza Motta 879.278.0/1 25/03/2020
Carolina Mariucci Rodrigues 859.633.6/1 30/09/2019
Silvana Donizetti dos Passos 879.244.5/1 19/02/2020

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 296/2019, DOC de 15/11/2019 – pág. 42 e Porta-
ria nº 159/2020, DOC de 21/07/2020 – pág. 10.

PORTARIA Nº 253, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0071714-3
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 157/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
CEI DIRETA SHANGRI-LA

RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR a servidora Letícia Fernandes Romagnolli, 

RF 881.745.5/2, ingressante desde 13/04/2021 na RELATORIA 
de MIRIAM BERNARDO DA SILVA, RF. 781.956.1/4.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 295/2020, DOC de 15/11/2019 – pág. 42, Portaria 
nº 125 e 126/2020, DOC de 25/06/2020 – pág. 10 e Portaria nº 
343/2020, DOC de 04/12/2020 – pág. 16.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
21/08/2021, PÁGINA 50 - DESPACHO para fins de aquisi-
ção de estabilidade – Estágio Probatório

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
803.631.4/3 ZELIA DIAS BARBOSA 6016.2020/0108606-8 06/06/2020

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2021/0023413-8

PORTARIA Nº 01, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
O Diretor de Escola da EMEI Professora Luiza Helena Fer-

reira, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e 
o disposto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Alessandra Oliveira Santos Alves , R.F. nº 709354-3/2
- Patrícia Lilian de Carvalho Pacheco R.F. nº 777.777-9/1
- Rysia Gonçalves Flesembourgh R.F. nº 595.081-3/4
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao 
contido no Processo SEI nº 6016.2021/0023413-8, devendo 
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 
20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 PORTARIA Nº208/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 
2021

6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 067/2020 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF MINISTRO CALÓGERAS,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 067/2020 de 29/05/2020, publi-

cada no DOC de 26/06/2020, página 12 que tornou publica a 

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão com a finalidade de avaliar, 

selecionar e indicar espetáculos, bem como eventos e projetos 
culturais e/ou artísticos que serão levados a efeito nos Centros 
Educacionais Unificados, nas Unidades Educacionais e outros 
espaços indicados pela Administração, além daqueles realizados 
no formato virtual.

Art. 2º Compete ainda à Comissão ora constituída, emitir 
parecer acerca das contratações de notória especialização, bem 
como fazer indicações dos eventos credenciados no Edital Pro-
art, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, com fulcro nos incisos ll e lll, do artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Designar para integrar a Comissão, os servidores 
abaixo indicados:

Mariana Moi Bonfim Jongbloets, RF: 841.639.7
Bernardo Bósio Mathias, RF: 802.915.6
José Carlos Suci Júnior, RF: 802.179.1
Parágrafo único. Havendo impedimento legal dos titulares, 

ficam designados os servidores abaixo indicados:
Gleison Ferrare dos Santos, RF: 783.113.7
Welington Goulart Martins, RF: 777.955.1
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção e revoga a Portaria SME nº 5.383, de 2020.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-161

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/NUC.ADM_ATOS
2018-0.087.332-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO CAMPO LIMPO
DOCUMENTAL

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
2018.0.087.332-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

CAMPO LIMPO - APURACAO PRELIMINAR ACIDENTE COM 
ALUNO - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO, NOTADAMENTE DA MANIFESTACAO DE SME/COGED/
DINORT NAS FLS. 576 A 578, DETERMINO O ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE, COM FULCRO NO 2, DO ARTIGO 74 CONCOMI-
TANTE COM O ARTIGO 113, AMBOS DO DECRETO MUNICIPAL 
N 43.233/03.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL JAÇANÃ/
TREMEMBÉ

EMEF COMANDANTE GASTÃO MOUTINHO
6016.2019/0097044-2.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 050665211, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 5.318/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 023565429 do processo 
SEI supracitado.

 6016.2020/0108287-9

OMISSÃO DO DOC DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2020

PORTARIA Nº 278/2020, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Jaçanã Tremembé, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria Nº 274, DE 30 
OUTUBRO DE que instituiu a Comissão Especial de Estágio 
Probatório – CEEP na EMEI CEU JAÇANÃ

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria Nº 278 DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2020, publicada no DOC de 24/12/2020, página 65 que tornou 
publica a relação dos servidores em estágio probatório e seus 
respectivos membros relatores conforme segue:

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC

PRISCILA DOS SANTOS CARIOLANO RF 7991517 VINC. 1
Nome do(s) Servidor(es) Ingressante(s) RF/VC Data de Ingresso

LUCIANA FIDELLI VENANCIO CAPELO MIRANDA RF 
8789967 VINC. 1 30/01/2020

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em 
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa SME 
28/2019

Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 278 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020,

 6016.2021/0087632-6

PORTARIA Nº. 165, DE 27 DE AGOSTO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Jaçanã/Tremembé, no uso de suas atribuições legais 
e, com fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada 
pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº 
43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Gislaine da Costa Fernandes, R.F. nº 690.338.0/1;
- Rosângela da Lúcia Hernani, R.F. nº 745.124.5/1;
- Kátia Vieira Antonio, R.F. nº 690.777.6/1. 
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0087632-6, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 6016.2019/0079021-5

PORTARIA Nº 251, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

6016.2019/0072927-3
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 189/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF PE. LEONEL FRANCA

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da CEEP instituída através da 

Portaria 189/2019 de modo a:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 31 de agosto de 2021 às 05:00:27


